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 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. Objeto da contratação 

Contratação de empresa especializada para executar obra de construção da quadra poliesportiva da 

Escola Municipal Paulo Barbosa através do CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1261000259/2022/SEE e a 

obra para a adequação do terreno sendo muro de arrimo, rampa de acesso, gradis, drenagem de 

aguas pluviais, terraplanagem e paisagismo com recurso do FUNDEB, localizado na Rua Hermínio 

Pio da Silva, n° 627 - Bairro Vila Nirmatelle em Formiga – MG, a pedido da Secretaria Municipal 

de Educação e Esportes. 

 

2. Descrição geral dos serviços 

Os serviços deverão ser executados conforme descrito nos projetos, nos memoriais descritivos e NO 

TERMO DO CONVÊNIO, obedecendo às especificações técnicas e normas vigentes. 

Deverá estar incluído na execução da obra conveniada acima, os projeto executivo, projeto 

executivo de instalações hidrosanitárias, projeto executivo de instalações elétrica, projeto executivo 

e estrutural de estrutura de concreto, projeto executivo e estrutural de estrutura metálica 

fornecimento de todos os materiais, projeto executivo de drenagem pluvial, ferramentas e 

equipamentos, mão de obra qualificada e demais despesas necessárias à sua conclusão, tudo em 

conformidade com as especificações contidas neste termo, no edital e seus anexos (planilha 

orçamentária, memorial de cálculo, memorial descritivo, cronograma físico e financeiro e projetos). 

 

3. Justificativa da contratação 

A atividade física para os estudantes é de suma importância, pois a vivência esportiva contribui para 

questões físicas, sociais e emocionais. O esporte possibilita a disciplina, trabalho em equipe e 

controle sentimental e melhora na capacidade cognitiva sendo responsável pela qualidade de vida. 

A Escola Municipal Paulo Barbosa, não possui em seu espaço físico quadra poliesportiva para as 

aulas de educação física, o espaço utilizado se configura em um Anexo do Centro Municipal de 

Educação Infantil Dona Maruca, localizado na Rua Herminio Pio da Silva, 477, Vila Nirmatele.  

Assim se faz necessária a construção da quadra poliesportiva, visando a segurança dos alunos, visto 

que a construção da quadra poliesportiva será em um espaço na Escola Municipal Paulo Barbosa, já 

destinado para a execução da quadra, além do mais proporcionar aos alunos um local apropriado 

para a prática de atividades esportivas e demais atividades. 

Justifica-se ainda a contratação destes serviços pelo fato da Secretaria Municipal de Obras e 

Trânsito não possuir servidores qualificados para a execução do serviço 

 
4. Critérios de aceitação do serviço 

O objeto será acompanhado e aceito após a verificação precisa do GESTOR/FISCAL nomeado 

conforme portaria a ser citada no respectivo Edital, sendo ele responsável pelo gerenciamento e 

inspeção do contrato, do cumprimento de todas as obrigações e especificações constantes no 



MUNICÍPIO DE FORMIGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
TRAVESSA PADRE LEÃO JOÃO DEHON, Nº 60 –  BAIRRO SANTA TEREZA 

FORMIGA/MG –  CEP: 35.576-090 
TELEFONE: (37) 3321-2203 

 
 
 

Página 2 de 15 

 

contrato, no edital e nos demais documentos integrantes do processo licitatório e ainda em 

conformidade com a legislação de regência. As especificações do objeto, descrição, unidades e 

quantidades, bem como a especificação dos serviços, constam na planilha orçamentária, memoriais, 

e projetos em anexo. 

Segue abaixo descrição detalhada e precisa de todos os elementos que constituem o 

objeto. 

 

DESCRIÇÃO UNID. PREÇO 

Contratação de empresa especializada para executar 

obra de construção da quadra poliesportiva da Escola 

Municipal Paulo Barbosa através do CONVÊNIO 

DE SAÍDA Nº 1261000259/2022/SEE, e para 

execução da obra de adequação do terreno sendo 

muro de arrimo, rampa de acesso, gradis, drenagem 

de águas pluviais, terraplanagem e paisagismo com 

recurso do FUNDEB, localizado na Rua Hermínio 

Pio da Silva, n° 627 - Bairro Vila Nirmatelle em 

Formiga – MG. 

 

 

 

 

 

 

SV 

 

 

 

 

 

 

R$963.513,80 

 

 

 

 

 

 

5. Da modalidade 

O Município de Formiga promoverá a licitação sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS, regida 

pela Lei Federal nº. 8.666/1993, bem como todas as alterações posteriores desta lei. A escolha da 

modalidade se justifica devido ao valor da obra não ultrapassar R$3.300.000,00 (três milhões e 

trezentos mil reais), com fundamento no artigo 23, inciso I, alínea c da Lei nº 8.666/1993. 

 

6. Ampla Concorrência 

Este procedimento licitatório não contém item com exclusividade para microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP), uma vez que o item possui valor estimado superior a R$80.000,00 

(oitenta mil reais). Também não é possível a separação de parte do item para cota reservada para 

ME/EPP, já que se trata de um item indivisível, e a Lei Complementar nº 123/2006 só estabelece tal 

exigência quando se tratar de bem divisível, conforme pode ser observado no artigo 48, inciso II da 
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referida lei complementar, a Administração Pública “deverá estabelecer, em certames para 

aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte”. 

 

7. Forma de execução, regime de contratação e avaliação da proposta 

A forma de execução será indireta, no REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

tipo MENOR PREÇO e prazo determinado, implicando na total e completa responsabilidade do 

LICITANTE VENCEDOR, por todo e qualquer serviço e fornecimento que sejam necessários à 

completa e perfeita execução da obra de acordo com os projetos executivos, especificações técnicas 

e disposições do CONTRATO a ser firmado. 

Caso haja a necessidade de realizar a substituição do (a) servidor (a) responsável pela fiscalização 

do contrato, será realizada nova portaria municipal, a qual informará sobre a alteração da 

fiscalização e designará novo servidor municipal capacitado que passará a atuar como fiscal do 

contrato. 

 

 

8. Qualificação técnica 

1. Certidão de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa e do (s) seu (s) 

Responsável (eis) Técnico (s) detentor (es) do (s) atestado (s). 

2. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em nome de profissional, pertencente ao 

quadro da licitante (exigência justificada conforme artigo 48 da Resolução CONFEA: “a 

capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é representada pelo conjunto de 

acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu quadro-técnico”, acompanhado de sua 

respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT (exigência justificada conforme artigo 64, 

parágrafo 2º da Resolução CONFEA: “a CAT à qual o atestado está vinculado é o 

documento que comprova o registro do atestado no CREA ou CAU.”), comprovando 

execução compatíveis em quantidade, prazo e características semelhantes, relativos às 

parcelas de maior relevância do objeto da licitação, sendo ele (s):” 

 

 Execução de estruturas de concreto armado: o atestado deverá comprovar a 

execução do serviço; 

 Fundação profunda: o atestado deverá comprovar a execução do serviço; 

 Execução de instalações elétricas: o atestado deverá comprovar a execução do 

serviço; 

 Execução de estruturas metálica: o atestado deverá comprovar a execução do 

serviço; 
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9. Justificativa da Qualificação técnica  

A documentação solicitada é autorizada pelo Artigo 30, incisos I e II, da Lei nº 8.666/93 e objetiva 

certificar a habilitação e aptidão para a realização dos serviços ora contratados, amparando o 

CONTRATANTE na execução dos serviços nos quesitos de segurança e qualidade, uma vez que se 

trata de serviços técnicos especializados. 

A exigência de Registro da CONTRATADA no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) é autorizada pelo art. 30, da Lei 

8.666/93, e objetiva certificar a habilitação e aptidão para a realização dos serviços ora contratados. 

A apresentação da CAT (Certidão de Acervo Técnico), com vinculação do atestado que comprova a 

realização dos serviços, demonstra que os serviços são expedidos em nome do profissional 

responsável técnico e a vinculação deste com a empresa por meio da Certidão de Registro de Pessoa 

Jurídica. 

 

10. Fiscalização do contrato  

1. Atendendo às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ 1º e 2º, do artigo 67 da Lei nº. 

8.666 de 1993, foi designando o servidor Jonathas Gabriel Miranda Rodrigues, Engenheiro Civil 

portador do CREIA-MG 254327/D agente para acompanhar e fiscalizar o contrato, como 

representante da Administração, nomeado conforme portaria n° 5.291, de 21 de junho de 2023. 

2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o 

agente fiscalizador dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências 

necessárias para sanar as falhas apontadas.  

3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício 

redibitório, como tal definido pela lei civil.  

4. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, 

caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, seus anexos e da proposta da 

CONTRATADA.  

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal do Contrato serão 

encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 

convenientes, consoante disposto no § 2º do art. 67, da Lei nº. 8.666/93.  

6. A gestão do contrato será realizada pelo secretário responsável pela Secretaria Municipal de 

Educação e Esportes.  

7. Caberão aos gestores os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno cumprimento 

do contrato. 

8. Os projetos complementares feitos para a adequação do terreno sendo estrutural do muro de 

arrimo, estrutural da rampa de acesso, drenagem de aguas pluviais e terraplanagem, foram 

elaborados e assinados pelo engenheiro Jonathas Gabriel Miranda Rodrigues, também designado 
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como fiscal do contrato, pelo fato de que o Setor de Projetos Estruturais pertencente à Secretaria de 

Educação e Esportes que conta com apenas 1 (um) engenheiro civil e 1 (um) arquiteto e urbanista. 

Dessa forma, verifica-se que não há uma terceira pessoa detentora de capacidade técnica para 

fiscalizar o contrato. Uma vez que ambos os profissionais participaram da elaboração do presente e 

não há outro funcionário com capacidade para a fiscalização, justificam-se a função de elaborar e a 

de fiscalizar nas mesmas pessoas, visando satisfazer o interesse público e a eficiência da 

Administração Pública. Inclusive, deve-se prezar pela celeridade dos projetos realizados pelo Setor 

de Projetos Estruturais a fim de dar continuidade aos serviços essenciais, como o da educação. 

  

 

11. Da visita técnica 

Será facultativa ao licitante A VISITA TÉCNICA ao local da obra, que poderá ocorrer até o dia útil 

anterior à data marcada para abertura dos envelopes. A empresa deverá agendar, previamente, a 

visita ao local das obras, junto à Secretaria Municipal de Educação e Esporte, localizada na Rua 

Travessa Padre Leão João Dehon, n° 60, Bairro Santa Tereza, Formiga – MG ou pelo telefone (37) 

(3321-2203) IAGO DIAS LOPES. 

É importante a visita ao local da obra, para averiguações e melhor compreensão dos serviços, 

inclusive sanar todos os questionamentos e dúvidas em projetos e planilhas de especificações e 

quantitativos de modo a evitar que haja prejuízos de natureza econômica (com a formulação de 

propostas imprecisas) e de natureza técnica (durante a execução do contrato). 

A visita técnica não é condição obrigatória, sendo, portanto, facultativa à licitante. No entanto, a 

licitante que optar por não fazê-la assume total responsabilidade sendo considerado para todos os 

fins que a mesma tem pleno conhecimento das condições necessárias à oferta de proposta e 

participação do certame. 

É de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua 

omissão na verificação dos locais de instalação e execução da obra. 

 

12. Condições e prazos de pagamento 

1. O pagamento decorrente da concretização do serviço licitado será efetuado pela Tesouraria 

Municipal, por processo legal, em até 30 (trinta) dias após a aprovação do Boletim de Medição 

(BM) mensal e emissão de Nota Fiscal/Fatura corretamente.  

2. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a efetiva execução do 

objeto nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestação no documento 

fiscal correspondente pela secretaria requisitante. 

3. Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a apresentação das 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, além de GPS (quitada referente última 

competência devida), GRF (quitada referente última competência devida), GFIP (relação 

analítica da GRF), relação SEFIP referente última competência devida, folha de pagamento dos 

funcionários, resumo da folha de pagamento, relação analítica dos eventos com as respectivas 

bases de cálculo da folha, TRCT (termo de rescisão de contrato de trabalho), GRFC (guia de 
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recolhimento rescisório do FGTS), lista de funcionários, declaração contábil (escrituração 

contábil) e cópia das guias de recolhimento do ISS quitada. 

4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

5. O Gestor/Fiscal e/ou a Secretaria de Fazenda no Setor de Contabilidade, identificando qualquer 

divergência na Nota Fiscal/ Fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas as 

correções necessárias, sendo que o prazo estipulado será contado somente a partir da 

reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício. 

6. O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado por meio de depósito em Conta 

Bancária a ser informada pela CONTRATADA ou eventualmente, por outra forma que vier a 

ser convencionada entre as partes. 

7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira, compensação na garantia ou paralisação da execução do 

objeto do Contrato. 

8. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

9. As notas fiscais deverão ser emitidas observando às regras de retenção dispostas na Instrução 

Normativa RFB n° 1234 de 11 de janeiro de 2012 e Decreto Municipal n° 9961 de 05 de maio 

de 2023, sob pena de não aceitação por parte deste município. 

 

13. Obrigações da contratante  

1. Emitir Autorização de Fornecimento/ serviço; 

2. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas.  

4. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

5. Rejeitar todo e qualquer serviço em desconformidade com as especificações deste Termo;  

6. Notificar a contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada, inclusive acerca de 

possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da Lei, 

prazo para apresentação de defesa; 

 
    

14. Obrigações da contratada 

1. Executar o serviço em conformidade com a descrição técnica contida neste Termo de 

Referência, no contrato, no edital e seus anexos; 

2. Fica autorizada a possibilidade de subcontratação, mediante autorização prévia da 

Administração, para serviços especializados, atendendo preferencialmente as ME’s e 

EPP’s, não ultrapassando o limite de 30% do objeto. Para análise da subcontratação, deverá 
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ser apresentada documentação que comprove a capacidade técnica, regularidade fiscal e 

trabalhista da subcontratada, bem como as declarações exigidas na habilitação do processo 

licitatório; 

3. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado para a 

realização da prestação de serviços/ fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE 

qualquer vínculo empregatício; 

4. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e 

medicina do trabalho; 

5.  Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança 

previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela fiscalização, tais como: 

uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na indumentária e 

outros;  

6.  Responsabilizar pelo transporte, alimentação e demais despesas relativas aos seus 

funcionários; 

7. Manter os locais de execução dos serviços sempre e devidamente sinalizados;  

8. Efetuar a limpeza dos locais afetados, removendo todo entulho e/ou restos de materiais 

provenientes da execução dos serviços, descartando-os nos lugares adequados;  

9. Comunicar à CONTRATANTE a conclusão dos serviços, para que esta possa proceder à 

vistoria, com vistas a sua aceitação provisório; 

10.  Responder por qualquer acidente de trabalho na prestação dos serviços, por danos 

resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 

defeitos ou incorreções dos bens do Município, de seus funcionários ou de terceiros;  

11. Apresentar durante a execução, caso seja solicitado, documentos que comprovem estarem 

cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assumidas, em especial, com 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;  

12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local aos serviços, bem como aos 

documentos relativos aos serviços executados; 

13.  Paralisar, por determinação do Município, qualquer trabalho que não esteja sendo 

desenvolvido de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros;  

14. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, 

não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 

8.666/93; 

15.  Indenizar terceiros e/ou o CONTRATANTE, mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 
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assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes;  

16. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os 

esclarecimentos julgados necessários e ainda informar a paralisação dos serviços, 

apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pela CONTRATANTE; 

17.  Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente junto à 

CONTRATANTE, durante o período de execução dos serviços, para exercer a supervisão e 

controle quanto ao cumprimento dos mesmos;  

18. Submeter-se à fiscalização por parte da CONTRATANTE, bem como às disposições legais 

em vigor; 

19.  Disponibilizar pessoal, equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer 

necessário para execução integral dos serviços, devendo os equipamentos, combustível, 

veículos e ferramentas estarem em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção; 

20. Preencher a ficha de produção diária, para fins de registro e gerenciamento dos trabalhos 

executados; 

21.  Informar para a Tesouraria do Município os dados bancários para futuros pagamentos, por 

meio do endereço eletrônico: tesourariapmf@gmail.com; 

22. Os locais onde serão realizados os serviços deverão estar devidamente sinalizados em 

acordo com as normas vigentes devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a 

segurança dos trabalhadores; 

23.  Contribuir para o bom andamento das obras, mediante planejamento, organização e 

controles constantes, com alinhamentos de curso e ações com o GESTOR/Fiscal; 

24. Assegurar que o responsável técnico apontado, acompanhe a execução do objeto, 

admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde 

que previamente aprovada pela CONTRATANTE; 

25. Arcar com todos os encargos e tributos que direta ou indiretamente incidam sobre o 

contrato a ser celebrado, atendido o parágrafo quinto do artigo 65, da lei nº 8.666/93; 

26.  Quaisquer modificações propostas pela CONTRATADA, decorrentes da incompatibilidade 

técnica entre o projeto e as reais necessidades do órgão CONTRATANTE, somente 

poderão ser introduzidas após sua análise e aprovação pela Prefeitura de Formiga - MG; 

27. A CONTRATADA deverá assegurar durante a execução das obras e serviços, até seu 

recebimento provisório, a proteção e conservação dos materiais, equipamentos e dos 

serviços executados; 

28. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços, substituindo aqueles que 

apresentarem qualquer tipo de vício, irregularidades ou imperfeição, ou não se adequarem 

às especificações constantes nos documentos integrantes do processo licitatório, por novos 

materiais quando se tratar de insumos ou nova execução quando se tratar de serviços. O 

mailto:tesourariapmf@gmail.com
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prazo para tal substituição é de 48 horas e às suas expensas, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual; 

29. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no Edital, e suas cláusulas, preservando o CONTRATANTE de 

qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA; 

30. Apresentar planilha de composição de preços unitários (CPU) contendo todos os itens que 

constam na planilha orçamentária, de forma a identificar os insumos e serviços, assim como 

seus respectivos coeficientes e preços unitários, que juntos resultam no preço total de cada 

serviço presente na planilha orçamentária; 

31.  Apresentar, a fiscalização, na Secretaria de Educação e Esportes, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica- ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT - no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da assinatura do contrato. 

32. Apresentar relatório mensal dos serviços executados, inclusive relatório fotográfico 

contemplando a execução dos mesmos; 

33. Apresentar junto com o boletim de medição as certidões de regularidade fiscal, trabalhista, 

GPS (quitada referente última competência devida), GRF (quitada referente última 

competência devida), GFIP (relação analítica da GRF), relação SEFIP referente última 

competência devida, folha de pagamento dos funcionários, resumo da folha de pagamento, 

relação analítica dos eventos com as respectivas bases de cálculo da folha, TRCT (termo de 

rescisão de contrato de trabalho), GRFC (guia de recolhimento rescisório do FGTS), lista 

de funcionários, declaração contábil (escrituração contábil) e cópia das guias de 

recolhimento do ISS quitada; 

34. Apresentar garantia de cumprimento das obrigações contratuais, podendo escolher uma das 

modalidades previstas no art. 56 da Lei nº 8.666/93: caução em dinheiro ou em títulos da 

dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

seguro garantia ou fiança bancária, devendo o seguro e a fiança ser feitos em banco de 1ª 

linha; 

35. Manter no canteiro de obras o livro de ordem e o diário de obras sempre atualizados; 

36. Para empresas com sede em outros estados, apresentar no ato da assinatura do contrato o 

processo de "Visto de Empresa" junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia de Minas 

Gerais (CREA-MG), bem como a Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica 

emitida pelo CREA-MG. 

37. A substituição do Responsável Técnico durante a execução do contrato só será possível, por 

profissional, no mínimo, igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação do Fiscal 

do processo licitatório; 
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38. A disponibilização GESTOR/FISCAL para a inspeção da execução dos serviços diários in 

loco, inclusive com relatórios e boletins de produção; 

39. Declaração de disponibilidade do pessoal técnico especializado para integrar a equipe que 

executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representante legal da licitante e que 

atenda as exigências mínimas constantes na descrição geral dos serviços. 

 

 

15. Valores referenciais de mercado  

Será anexado no edital convocatório o orçamento estimado em planilha de quantitativo e preço 

unitário, em cumprimento ao disposto no inciso II do § 2° do artigo 40 da Lei nº 8.666/93, obtidos 

pelos preços praticados no âmbito no setor público e privado. 

Os valores utilizados para elaboração do preço de referência são os constantes na TABELA: 

1. SINAPI, tendo como data base 07/2023 (Desonerado) região de Coleta de Belo Horizonte 

MG. 

2. SETOP, tendo como data base 04/2023 (Desonerada) região Central de Minas Gerais.  

Foram utilizadas as referências SINAPI, SETOP e Cotação de preço para composição do 

orçamento, para viabilizar a abertura desse processo visto a obrigatoriedade pelo Decreto 7.983 de 8 

de Abril de 2013, no Art 3º que cita “ O custo global de referência de obras e serviços de 

engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir das 

composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de licitação, menores ou 

iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, do Secretaria de Estado de Transportes 

e Obras Públicas – SETOP, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que 

não possam ser considerados como de construção civil.”  

A Tabela SINAPI e SETOP consistem em planilhas referencial de preços para as obras executadas 

com Recursos da União, com as pesquisas realizadas pelo IBGE. São milhares de itens de 

composições de custos unitários, com preços regionalizados e atualizados, para garantir melhores 

condições de execução e maior resultado econômico das obras.  

 

16. Dotação orçamentária  

As despesas decorrentes desta aquisição/contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

* CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1261000259/2022/SEE 

*12.01.12.361.0021.1.430.4.4.90.51 – Construção, Ampliação e Melhorias da Rede Física Escolar  

*12.02.12.361.0021.1.591.4.4.90.51 – Construção, Ampliação e Melhoria da Rede Física Escolar  

"Serão utilizados recursos da União provenientes de transferência compulsória e recursos do Estado 

provenientes de transferência voluntária para pagamento do objeto." 
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17. Alteração, acréscimo e supressão de serviços 

A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões 

necessários dos quantitativos originalmente contratados, de acordo com o Artigo 65, da Lei Federal 

nº 8666/93. 

 

18. Prazo de vigência e reequilíbrio econômico financeiro  

O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, e o prazo de 

execução será de 11 (onze) meses, a contar da autorização de início para realização do serviço, com 

eficácia legal a partir da publicação de seu extrato sendo execuções parciais neste período, podendo 

o mesmo ser prorrogado nos moldes do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. A conclusão do serviço em 

sua totalidade implica no encerramento do contrato. Justifica-se a divergência entre o prazo de 

vigência do contrato e o prazo de execução, o fato que, após a entrega do objeto necessita-se de 

tempo hábil para conferência dos arquivos apresentados e trâmites para pagamento e encerramento 

contratual. Para reajustamento de preços, o contrato deve estar vigente há mais de 12 (doze) meses, 

devendo o (s) motivo (s) da ampliação no prazo de conclusão da obra estar descrito (s) e esclarecido 

(s) em comunicado oficial a ser encaminhado pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o qual 

passará por avaliação da fiscalização municipal que julgará ser aceitável ou não as justificativas. 

Poderão ser utilizados o índice da Coluna 35 da Fundação Getúlio Vargas (FGV) ou o índice do 

SINAPI, devendo ser aplicado aquele que apresentar vantajosidade para a Administração. O valor 

pactuado poderá ser revisto mediante solicitação formalizada com vistas à manutenção do 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei nº 

8.666/93, o que não significa aumento do preço. 

 1) A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, respeitará o 

intervalo mínimo de 2 (dois) meses, contados a partir da data da proposta comercial apresentada ao 

final da sessão ou da data de início da vigência do último termo aditivo publicado. 

 2) O intervalo mínimo de 2 (dois) meses a que se refere o item anterior será dispensado 

caso a variação de preços no mercado seja superior a 10% (dez por cento) em relação aos preços 

vigentes. 

 3) A CONTRATADA deverá encaminhar à Diretoria de Compras Públicas o pedido de 

reequilíbrio por escrito e acompanhado dos documentos comprobatórios, contendo justificativa, 

notícias que  indiquem a variação de preços no mercado e notas fiscais da semana do pedido do 

reequilíbrio e notas fiscais emitidas no mês de abertura da sessão ou do último reequilíbrio 

concedido. 

4) A data do pedido será aquela em que ele for recebido pela contratante, sendo prérequisito para 

isso o envio do pedido com a documentação completa, via correios, e-mail ou entregue 

pessoalmente, conforme estabelecido no item anterior. 

 5) A Contratante monitorará a variação de preços no mercado e em caso de indicação de 

redução dos preços, solicitará o reequilíbrio à CONTRATADA. 
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 6) A Contratante autorizará o reequilíbrio mediante análise das notas fiscais recebidas e dos 

dados de fontes oficiais que reflitam a variação de preços no mercado. 

 7) O início da vigência do novo valor será na data da publicação do Termo Aditivo na 

imprensa oficial. 

Endereço da Diretoria de Compras Públicas: Rua Barão de Piumhi, nº 92 A – 2º andar, 

Centro, CEP.: 35.570-128. E-mail: juridicoelicitacao@gmail.com. 

 

19. Início da execução 

O início da execução dos trabalhos deverá se dar no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após a 

emissão da ordem de serviço, exceto se houver um fato superveniente ou por motivo de força maior, 

devidamente justificado e acatado pelo (s) fiscal (is) do contrato. 

 

20. Resultados esperados 

A Secretaria Municipal de Educação e Esportes, espera proporcionar para os alunos da rede pública 

e servidores a quadra de forma segura que promova o desenvolvimento da educação com qualidade 

de vida, garantindo e potencializando a capacidade intelectual, cognitiva e social de todos seus 

usuários. 

 

21. Da garantia 

1. A CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de assinatura do 

contrato, prestará garantia de cumprimento das obrigações contratuais, no valor 

correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor do contrato para a execução dos serviços, 

conforme prevê o art. 56, § 1°, inciso “i”, “ii” e “iii” e § 2º da lei8.666/93. 

2. Caberá à CONTRATADA escolher uma das modalidades previstas no art. 56 da lei nº 

8.666/1993: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária. 

3. Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias 

aos interesses da CONTRATANTE. 

4. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste contrato, a não prestação da garantia 

exigida implicará sua imediata rescisão se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou 

parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a 

indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à respectiva reposição, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da 

CONTRATANTE. 

5. Se houver acréscimo ao valor deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a 

complementação da garantia no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 

recebimento da notificação da CONTRATANTE. 
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6. A garantia, ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo 

de 5 (cinco) dias após o término do prazo de vigência deste contrato, mediante certificação, 

por seu fiscal, de que os serviços foram realizados a contento e desde tenham sido 

cumpridas todas as obrigações aqui assumidas. 

7. A qualquer tempo, mediante entendimento prévio com a CONTRATANTE, poderá ser 

admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas no subitem 2. 

8. Aceita pela CONTRATANTE, a substituição da garantia será registrada no processo 

administrativo por meio de apostilamento. 

 

22. Penalidades: 

1. Nas hipóteses de ser convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, de descumprimento 

contratual, inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as 

seguintes sanções; 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos ao objeto e à Administração; 

b) Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Formiga, pelo prazo de até 02 

(dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior conforme dispõe Art. 

87 inciso IV da Lei nº8.666/93. 

 

2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento contratual: 

a) Multa compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total estimado do contrato, pela não celebração ou recusa em assinar o contrato, não 

apresentar o comprovante da prestação de garantia contratual ou não retirar a nota de 

empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, após regularmente convocada, sem 

prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no Art. 87 da Lei 8666/93; 

b) Multa de mora no percentual de até 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 

remanescente do contrato pela inadimplência até o limite de 5 (cinco) dias, 

caracterizando a inexecução parcial do mesmo;  

c) Multa compensatória no percentual de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor 

remanescente do contrato pela inadimplência, além do prazo de 5 (cinco) dias, 

caracterizando a inexecução total do mesmo. 



MUNICÍPIO DE FORMIGA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES 
TRAVESSA PADRE LEÃO JOÃO DEHON, Nº 60 –  BAIRRO SANTA TEREZA 

FORMIGA/MG –  CEP: 35.576-090 
TELEFONE: (37) 3321-2203 

 
 
 

Página 14 de 15 

 

3. A aplicação das penalidades capituladas nos subitens anteriores não impossibilitará a 

incidência das demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei nº 8.666/93.  

4. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da autoridade superior devidamente justificado. 

5. O montante da multa poderá, a critério do Município de Formiga-MG, ser cobrado de 

imediato, compensado na garantia ou compensado com valores de pagamentos devidos ao 

fornecedor, independente de qualquer notificação. 

6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a ampla 

defesa. 

7. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará   

(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração e 

decorrente(s) de sua inadimplência, bem como arcará (ão) com a correspondente diferença 

de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) classificada(s) 

não aceitar (em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.  

 

23. Condições gerais 

Para consulta e conhecimento dos interessados, o protocolo do Edital permanecerá afixado no 

quadro de aviso localizado na Rua Barão de Piumhi, 92 (1º Andar) – Centro – Formiga - MG, cuja 

cópia poderá ser obtida através do Site www.formiga.mg.gov.br ou através de requerimento dirigido 

à Diretoria de Compras Públicas, na Rua Barão de Piumhi 92 A (2º Andar) - Centro, Formiga–MG. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei n. º 8.666/93, bem como 

o Decreto Municipal 3912 de 05 de maio de 2008 e as demais normas e condições estabelecidas 

no Edital. 

O edital será disponibilizado no endereço eletrônico www.formiga.mg.gov.br ou podendo ser 

solicitado pelo e-mail licitacaoformigamg@gmail.com. 
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Formiga-MG, 30 de outubro de 2023. 

 

 

Elaborado por:  

 

 

____________________________ 

Iago Dias Lopes  

Coordenador do Setor de Projetos Estruturais 

 

Aprovado por: 

  

_________________________________ 

Jaderson Teixeira  

Secretário Municipal de Educação e Esportes 


